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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S 
EIRELI,  Nome Fantasia: PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPIS, Inscrita no CNPJ sob nº 
12.670.981/0001-63, localizada: AV. COMANDANTE KRAEMER, 932, JOSÉ BINIFÁCIO, ERECHIM-RS, 
CEP: 99.701-542, e-mail: vendas@proteggere.net.br / comercial@proteggere.net.br, telefone:(54) 3522-
6485, neste ato representado por MATEUS RODRIGO DETONI, portador do RG: 8081032156 e CPF: 
004.381.230-93, considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item MARCA UND 
QTD 

SEMOVI 
QTD 

SEMAGRI
QTD 

SEMAT
QTD 

SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

Avental de proteção para operador 
de roçadeira – Avental de proteção 
para operador de roçadeira, material 
Raspa de Couro, medindo 1,00x 0,60 

com presilha lateral e nos ombros com 
regulagem. 

COUROA
RTE 

UND 100 10 - 10 6 126 R$ 30,24 R$ 3.810,24

24 

Luva de algodão pigmentada – Luva 
de segurança tricotada com fios de 

algodão e poliéster, antiderrapante na 
face palmar dos dedos, sem costuras 

internas, punho tricotado com algodão 
e elastano. Tamanhos a serem 

definidos. 

PLASTC
OR 

PAR 3000 30 50 20 - 3100 R$ 2,70 R$ 8.370,00

26 
Luva de segurança de raspa – Luva 
de segurança confeccionada em raspa 

com reforço interno em raspa na palma, 

PRTEGG
ERE 

PAR 500 - - 20 20 540 R$ 11,50 R$ 6.210,00
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tira em raspa entre polegar e indicador, 

proteção das mãos do usuário contra 
agentes abrasivos, escorientes, 

cortantes e perfurantes tamanho de 
punho 15 cm. 

27 

Luva de vaqueta – Luva de segurança 
confeccionada em vaqueta natural, com 
reforço no palmar interno, com elástico 

embutido no dorso e acabamento em 
viés cano curto, tamanho único. 

PRTEGG
ERE 

PAR 100 - - 30 - 130 R$ 17,39 R$ 2.260,70

Valor total da ata: R$ 20.650,94 (Vinte mil e seiscentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos) 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 20.650,94 (Vinte mil e seiscentos e cinquenta reais e noventa 
e quatro centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  
E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
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6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
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INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  
E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
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14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 

desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EIRELI 

 CNPJ nº 12.670.981/0001-63 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

Digitally signed by JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=21438350000104, 
ou=presencial, cn=JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E 
SERVÇOS,  Nome Fantasia: EJM MEDSERVICE, Inscrita no CNPJ sob nº 13.395.341/0001-55, Localizada: RUA CEL 
FCO. SCHIMIDT, 2463- JARDIM ALVORADA-SERTÃOZINHO-SP, CEP: 14.166-030, e-mail: 
comercial@ejmmedservice.com, telefone:(16) 3041-1553/3947-5252 neste ato representado por 
ELIANDRO JOSÉ MACHADO, portador do RG: 23859957-7 e CPF: 175.448.378-07, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
040/2022, publicada Diário Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und QTD 
SEMOVI

QTD 
SEMAGRI

QTD 
SEMAT

QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

03 

Avental de proteção com manga 
para soldador – Avental de proteção 
para Soldador com manga, material: 
Raspa de Couro medindo 1,20x0,90, 
fechamento com fivelas. 

ZANEL und 100 - - - - 100 R$ 57,61 R$ 5.761,00 

Valor total da ata: R$ 5.761,00 (Cinco mil e setecentos e sessenta e um reais)

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até Valor total da ata: R$ 5.761,00 (Cinco mil e setecentos e sessenta 
e um reais).  
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 

ELIANDRO JOSE 
MACHADO:175448
37807

Assinado de forma digital por 
ELIANDRO JOSE 
MACHADO:17544837807 
Dados: 2022.10.06 16:42:51 
-03'00'
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2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

ELIANDRO JOSE 
MACHADO:175448378
07

Assinado de forma digital por 
ELIANDRO JOSE 
MACHADO:17544837807 
Dados: 2022.10.06 16:43:14 -03'00'
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4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
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apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
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Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
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9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
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11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
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comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
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inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
ELIANDRO JOSE MACHADO COMERCIO E SERVÇOS 

 CNPJ nº 13.395.341/0001-55 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

 

Digitally signed by JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=21438350000104, ou=presencial, cn=JURANDY BATISTA 
DANTAS:66620805272
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa SAFE-SUPPY & IT SUPRIMENTOS LTDA,  Nome 
Fantasia: -, Inscrita no CNPJ sob nº 14.183.614/0001-60, Localizada: Rua Diana, 715- CJ 41- PERDIZES, SÃO 
PAULO – SP, CEP: 05.019-000, e-mail: governo.safe@outlook.com, telefone:(11) 36753398, neste ato 
representado por ANDRÉ MARTINS CAMARGO, portador do RG: 25618853-1 e CPF: 148.565.458-09, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und QTD 
SEMOVI

QTD 
SEMAGRI

QTD 
SEMAT

QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

11 

Cinta ergonômica - VIC 42110 com 
largura 220 mm com elástico 

reforçado com hastes na região 
lombar e acolchoamento para melhor 
conforto. Elástico confeccionado em 
tear e ajuste duplo. Faixa refletiva de 

50 mm para ótima visibilidade. 
FINALIDADE: auxiliar o alimento da 

coluna. 
Tamanhos variados ( P, M,G,GG) 

DEGOMAST

ER 
UND 250 10 - 10 - 270 R$ 46,00 R$ 

12.420,00 

15 

Talabarte - Talabarte de Segurança 
modelo “Y”, Fita de poliéster, dois 

conectores classe A com abertura de 
55 mm, um conector classe “B” com 
abertura de 20 mm, ambos conectores 

com dupla trava de 
segurança, absorvedor de energia. 

DEGOMAS
TER 

UND

50 2 - - - 52 R$ 128,00 R$ 
6.656,00 

16 Talabarte de posicionamento – 
Talabarte ajustável corda poste 

DEGOMAS
TER 

UND
100 2 - 10 - 112 R$ 152,98 R$ 

17.133,76 
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eletricista utilizado para retenção de 
quedas em movimentação vertical e 

horizontal, corda em poliamida, 
revestido em poliéster emborrachado 
de 70 cm de comprimento, sistema 

tipo catraca para regulagem, 1 
conector em aço cromado com 

abertura de 17mm, 1 conector de aço 
forjado dupla trava tipo rosca 
comprimento máximo 1,40M 

Valor total da ata: R$ 36.209,76 (Trinta e seis mil e duzentos e nove reais e setenta e seis centavos.

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até Valor total da ata: R$ 36.209,76 (Trinta e seis mil e duzentos e 
nove reais e setenta e seis centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
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requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
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6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
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INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  
E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
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14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 

desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
SAFE-SUPPY & IT SUPRIMENTOS LTDA 

CNPJ nº 14.183.614/0001-60 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

 

Digitally signed by JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=21438350000104, ou=presencial, cn=JURANDY BATISTA 
DANTAS:66620805272

ANDRE MARTINS DE CAMARGO:14856545809
Assinado de forma digital por ANDRE MARTINS DE 
CAMARGO:14856545809 
Dados: 2022.10.03 15:19:29 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA,  Nome Fantasia: MASTERSUL, Inscrita no CNPJ sob nº 18.274.923/0001-05, LOCALIZADA: RUA 
FLORESTA,  380, ACS ERECHIM, BARÃO DE COTEGIPE, RS, CEP: 99740-000, e-mail: 
mastersul@mastersul.com, telefone:(54) 98412-1340 neste ato representado por CLEITON CESAR 
LONGO, portador do RG: 1081236141 e CPF: 006.225.880-01, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário 
Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de 
outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und 
QTD 

SEMO
VI 

QTD 
SEMA

GRI 

QTD 
SEMA

T 

QTD 
SEMS

A 

QTD 
SEMTE

PS 
 

QTD 
TOTA

L 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

25 

Luva de borracha nitrílica – Luva de segurança 
confeccionada  borracha nitrílica com revestimento interno em 

flocos de algodão, antiderrapante na palma e nos dedos para 
melhor aderência no manuseio de peças secas ou úmidas. 

Possuindo punho reto com 33 cm de comprimento, ideal para 
atividades que exigem imersão do antebraço, na cor verde. 

Tamanhos P (7), M (8), G (9), XG (10). 

VOLK PAR 1000 15 - 20 20 1055 
R$ 

7,68 
R$ 

8.102,4
0 

Valor total da ata: R$ 8.102,40 (Oito mil e cento e dois reais e quarenta centavos)

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 8.102,40 (Oito mil e cento e dois reais e quarenta centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
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2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
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apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
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Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
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9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
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11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
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comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
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inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

 CNPJ nº 18.274.923/0001-05 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

 

Digitally signed by JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=21438350000104, ou=presencial, cn=JURANDY 
BATISTA DANTAS:66620805272

CLEITON CESAR 
LONGO:006225
88001

Assinado de forma digital 
por CLEITON CESAR 
LONGO:00622588001 
Dados: 2022.10.03 
16:39:44 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a EMPRESA AKIRA COMERCIAL LTDA,  Nome Fantasia: -, 
Inscrita no CNPJ sob nº 25.106.928/0001-86, LOCALIZADA RUA NICOLAU MAEDER, 330, SALA 52 ALTO DA 
GLÓRIA, CURITIBA, PR, CEP: 80030-330, e-mail: contato.akira01@gmail.com, telefone:(41) 996990988 
neste ato representado por RAFAEL MATUDA, portador do RG: 7744709-1 e CPF: 038.522.499-02, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und QTD 
SEMOVI

QTD 
SEMAGRI

QTD 
SEMAT

QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

1 

Abafador auditivo tipo concha - 
Abafador auditivo auricular, 
constituído por dois abafadores em 
forma de concha em plásticos, 
apresentando almofadas de espuma 
em suas laterais e em seu interior 
simetricamente nas extremidades de 
uma haste almofadada suporte 
ajustável de metal, em forma de arco, 
adaptável à cabeça humana, 
permitindo que cada abafador se 
aplique sob pressão aos respectivos 
pavilhões auriculares. Proteção do 
sistema auditivo do usuário contra 
níveis de pressão sonora superiores 
ao estabelecido na NR 15. 

DELTA 

PLUS 
UND 150 15 - 20 5 190 R$11,99 R$ 2.278,10 

4 
Botas de segurança - Calçado 
ocupacional tipo bota galocha cano 
médio, confeccionado em borracha 

CARTOM PAR 500 10 - 20 10 540 R$39,69 R$ 21.432,60
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vulcanizada impermeável, solado 
antiderrapante, sem forro interno, cor 
preta e cor do solado amarela, com 
alta durabilidade tamanho variados 
do n° 38 a 44 

8 

Capacete com protetor facial de 
aço para operador de roçadeira - 
Capacete de segurança, tipo II, classe 
B, aba frontal, suspensão injetada em 
plástico, com regulagem através de 
ajuste simples e tira absorvedora de 
suor, possui fendas laterais para 
acoplagem de acessórios com 
protetor auditivo constituído por 
duas conchas e protetor facial em aço 
com tela de 6”, com ou sem jugular 
ajustável. 

MULTI 

MARCAS 
UND 70 10 - 10 5 95 R$68,89 R$ 6.544,55 

12 

Cinto de sustentação para 
Roçadeira – Cinto de sustentação 
duplo profissional universal para 
roçadeira, alça confeccionada com 
tecido Nylon, tipo colete, fecho 
frontal com reguladores para todas as 
alturas e pesos. 

TECMATE

R 
UND 70 10 - 10 3 93 R$51,74 R$ 4.811,82 

28 

Mangote de raspa: Confeccionado 
com raspa, fechamento lateral em 
velcro, manga de segurança 
confeccionada em raspa, tiras em 
raspa presas por arrebites e fivelas 
metálicas para ajustes. Proteção de 
braço e antebraço do usuário contra 
agentes térmicos e abrasivos, 
escoriantes para uso em processos de 
soldagem e similares. 

ZANEL UND 20 - - - - 20 R$26,69 R$ 533,80 

29 

Máscara PFF1 – Mascara de 
proteção, tipo semi facial, filtrante, 
dobrável com elástico de fixação, 

respirador descartável, classe PFF1 
modelo dobrável, sem válvula de 
exalação, formado por filtro de 

tratamento eletrostático, TNT na parte 
interna e externa, clip nasal interno 
em metal revestido de plástico que 
facilita a vedação, elásticos de látex 

com regulador. Oferece proteção 
contra poeiras e névoas não oleosas. 

PLASTCOR UND 1000 30 20 - - 1050 R$1,15 R$ 1.207,50 

30 

Óculos de segurança lente fumê - 
Armação e visor confeccionados em 

uma única peça de policarbonato com 
ponte e apoio nasal injetado na mesma 
peça e hastes tipo espátula suspensão 

cor preta. Modelo leopardo 

ISSO 

MOLD 
UND 500 30 - 50 - 580 R$3,24 R$ 1.879,20 

31 

Óculos de segurança, lentes incolor 
- Armação e visor confeccionados em 
uma única peça de policarbonato com 
ponte e apoio nasal injetado na mesma 

peça e hastes tipo espátula. Modelo 
Leopardo. 

ISSO 

MOLD 
UND 250 30 - 10 10 300 R$3,24 R$ 972,00 

33 

Perneira de proteção para 
operador de roçadeira - 
Confeccionada em duas camadas de 
material sintético, sem furos, 3 talas 
em polipropileno afixadas por solda 
eletrônica, acabamento em costuras 
nas bordas de viés; 

MARSEG UND 200 20 - 10 6 236 R$18,99 R$ 4.481,64 

VALOR TOTAL: R$ 44.141,21 (Quarenta e quatro mil e cento e quarenta e um reais e vinte e um centavos) 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 44.141,21 (Quarenta e quatro mil e cento e quarenta e um 
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reais e vinte e um centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
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6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 
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pelos empregados dos signatários desta Ata; 

9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
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11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
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através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
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16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
AKIRA COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 25.106.928/0001-86 

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

 

Digitally signed by JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=21438350000104, 
ou=presencial, cn=JURANDY BATISTA DANTAS:66620805272

AKIRA COMERCIAL 
LTDA:25106928000186

Assinado de forma digital por 
AKIRA COMERCIAL 
LTDA:25106928000186 
Dados: 2022.10.03 16:21:51 -03'00'
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LOCAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA e do CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa R F BARILE LTDA, Nome Fantasia: OFICINA DO 
SORRISO, Inscrita no CNPJ sob nº 29.230.269/0001-46, LOCALIZADAAV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
Nº 1653, SALA A ALTOS, BAIRRO ESPLANADA DO XINGU, ALTAMIRA-PA CEP: 68.372-005, e-mail: 
rfbarileatm@gmail.com, telefone:(93) 99172-2060, neste ato representado por ROBSON FERNANDES 
BARILE, portador do RG: 3230385 PC-PA e CPF: 682.116.942-04, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário 
Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de 
outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

 
Item 

 
Descrição Do Item 

 
Marca 

 
Und 

QTD 
SEMOV 

I 

QTD 
SEMAG 

RI 

QTD 
SEMA 

T 

 
QTD 

SEMSA

QTD 
SEMTE 

PS 

QTD 
TOTA 

L 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 
7 

Botas para eletricista – Calçado 
ocupacional tipo bota para eletricista, 
confeccionada em microfibra de alta 

performance que proporciona por 
meio de microporos, a transpiração, 
absorção e dessorção do suor, que 
atenda a NR10 sem componentes 
metálicos, biqueira em composite 

leve, antimagnética, anticorrosiva e 
ultra resistentes. Colarinho e lingüeta 

soft acolchoados com forração 
transpirável. Fechamento em cadarço, 

palmilha de montagem têxtil 
resistente a perfuração que cobre 
100% da planta dos pés, solado 

isolante em PU bidensidade com 
sistema de absorção de impacto 
injetado diretamente no cabedal. 

 
 
 
 
 
 

 
CARTOM 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 

- 

 
 
 
 
 
 

- 

 
 
 
 
 
 

- 

 
 
 
 
 
 

- 

 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 

R$ 70,40 

 
 
 
 
 

 
R$ 

2.112,00 
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 Tamanhos variados entre os n° 37 a 

42. 
          

 
 
 
 

9 

Capacete Segurança acoplado 
Protetor auditivo e Tela 8'' - 
Capacete de segurança, tipo II, classe 
B, aba frontal, suspensão injetada em 
plástico, com regulagem através de 
ajuste simples e tira absorvedora de 
suor, possui fendas laterais para 
acoplagem de acessórios com 
protetor auditivo constituído por 
duas conchas e protetor facial com 
tela de 8”, com ou sem jugular 
ajustável. 

 
 
 
 

CAMPER 

 
 
 
 

UND 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
- 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
- 

 
 
 

 
70 

 
 
 

 
R$ 65,00 

 
 
 
 

R$ 
4.550,00 

 
 
 
 

10 

Capacete para eletricista – 
Capacete de Segurança para 
eletricista com Isolante Elétrica 
NR10, Confeccionado em resina 
HDPE - Polietileno de Alta 
Densidade, anatômico, resistente ao 
impacto, classe B, tipo II, contendo 
absorvedor de energia fabricado em 
poliestireno expandido e jugular 
removível. Regulagem tipo  catraca
ou botão. 

 
 
 
 

CAMPER 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

- 

 
 
 
 

- 

 
 
 
 

- 

 
 
 
 

- 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

R$ 32,00 

 
 
 
 

R$ 960,00 

 
23 

Lente para protetor facial de soldar
– Lente de reposição para máscara de

solda em policabornato, incolor, 
medindo 108,0x51,0x2,5 mm. 

 
LEDAN 

 
UND 

 
100 

  
- 

  
- 

 
100 

 
R$ 2,10 

 
R$ 210,00 

VALOR TOTAL: R$ 7.832,00 (Sete mil e oitocentos e trinta e dois reais)
 

2.1.2 O Valor Global Anual será de até VALOR TOTAL: R$ 7.832,00 (Sete mil e oitocentose trinta e dois  
reais). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses, a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 

 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA- 
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
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desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelomercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 

 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
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o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
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facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 

 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
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mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA 
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
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terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 

 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 

 
11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas por signatário desta Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
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fornecimento do objeto. 
 

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3 Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 
14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
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14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 
15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 

 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
GERENCIADOR 

 

R F BARILE LTDA 
CNPJ nº 29.230.269/0001-46 

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHAS  _________    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa R.P FERRAGENS LTDA,  Nome Fantasia: R.P 
FERRAGENS, Inscrita no CNPJ sob nº 29.309.583/0001-19, LOCALIZADA: AV. SANTO DAL BOSCO, 793, 
IPIRANGA, ERECHIM-RS CEP: 99700-500, e-mail: rpferragens@rpferragens.com.br, telefone:(54) 
37124522/996469532, neste ato representado por FERNANDO SAMUEL PERIN, portador do RG: 
7079979873 e CPF: 986.328.680-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário Oficial da União de 
25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und QTD 
SEMOVI

QTD 
SEMAGRI

QTD 
SEMAT

QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

5 

Botina com biqueira de aço – 
Calçado ocupacional tipo botina, 

material couro, elástico bico 
composite, antiperfurante e 

impermeável, proteção elétrica e 
mecânica, sem componentes 

metálicos para atender a NR10 – Com 
biqueira de composite leve, 

antimagnética, anticorrosiva e ultra-
resistentes e fechamento em elástico 
nas laterais, palmilha de montagem 
resistente à perfuração que cobre 

100% a planta dos pés, solado isolante 
em PU bidensidade com sistema de 

absorção de impacto.  
Tamanhos variados do n° 38 a 44. 

CARTON PAR 600 30 - 20 10 660 R$ 62,63 R$ 
41.335,80

6 Botina com bico de PVC – Calçado 
ocupacional tipo botina confeccionada 

CARTON PAR 400 30 - 20 - 450 R$ 44,99 R$ 
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em couro com curtimento atravessado, 
fechamento em elástico, palmilha de 
montagem conflex composta de EVA 

com propriedades antifúngicas, 
antibacterianas e micropontos de 
abssorção e dessorção de suor, 

costurada em cabedal pelo sistema 
strobel. Solado constituído de duas 

camadas de poliuretano. 
Tamanho variados entre os  n° 34 a 44

20.245,50

21 

Creme protetor de segurança - 
Creme protetor de segurança, 

classificado no grupo 3, sólido, sob 
forma de creme, homogêneo, branco e 

de odor perfumado, protege a pele 
contra agentes químicos. Embalagem: 

bisnaga de 100g. 

HENLAU UND 10 20 - - - 30 R$ 8,81 R$ 
264,30 

22 

Creme protetor solar - Tripla 
proteção, proteção para a pele de 

elementos agressores como o sol com 
proteção imediata UVA + UVB, 

protegendo a pele de queimaduras 
solares. Embalagem de 200ml. 

HENLAU UND 500 20 20  10 550 R$ 18,83 R$ 
10.356,50

Valor total: R$ 72.202,10 (Setenta e dois mil e duzentos e dois reais e dez centavos) 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 72.202,10 (Setenta e dois mil e duzentos e dois reais e dez 
centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
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que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
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praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
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6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
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de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
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empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
R.P FERRAGENS LTDA 

CNPJ nº 29.309.583/0001-19 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 

  
 

 

Digitally signed by JURANDY BATISTA 
DANTAS:66620805272 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=21438350000104, ou=presencial, cn=JURANDY 
BATISTA DANTAS:66620805272

FERNANDO SAMUEL 
PERIN:98632868004

Assinado de forma digital por FERNANDO SAMUEL 
PERIN:98632868004 
Dados: 2022.10.03 10:21:27 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA pessoa jurídica de direito  público  interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 44.967.063/0001-97, com sede à Estrada 4, bairro Centro, Belterra, Estado do Pará, neste ato 
representado pelo senhor JURANDY BATISTA DANTAS portador do RG nº3877931SSP/PA   e  do  CPF 
666.208.052-72, Residente em Belterra-PA e a empresa N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA,  Inscrita no CNPJ sob nº35.946.280/0001-00, Rua Icoraci Nunes, n°2360 Sala B, Santarém-PA,CEP: 
68040-100 e-mail: nsdistribuidorastm@hotmail.com telefone: (93) 9129-3566/ 3522-5371 neste ato 
representado por Antonio Neto dos Santos, portador do RG: 1872265 SSP/PA e CPF:324.405.372-68, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de  pregão,  na  forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 040/2022, publicada Diário Oficial da União de 25/08/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA – SEMOVI, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital e na Proposta de preços da licitante vencedora da licitação. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) 
são as que seguem: 

Item Descrição Do Item Marca Und QTD 
SEMOVI

QTD 
SEMAGRI

QTD 
SEMAT

QTD 
SEMSA 

QTD 
SEMTEPS 

 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT 
VALOR 

TOTAL 

13 

Cinto de segurança tipo pára-
quedista - Cinturão de segurança do 
tipo pára-quedista com 2 pontos de 

conexão; Cinturão abdominal 
integrado confeccionado em material 
sintético, conexão dorsal em poliéster 

45mm de largura, uma argola “D” 
inclinada, em aço – Utilizada para 
retenção de queda (A); Conexão 

lateral, duas argolas “D” inclinada, em 
aço – Utilizada para posicionamento 

(P); Confeccionado em espuma EVA, 
localizada na região lombar 

acolchoada de 20cm; Fivelas de 
engate rápido em aço cromado, 

acompanhado de porta ferramentas 
tamanho único. 

DEGOMAST

ER UND 100 - - - - 100 R$113,78 R$ 
11.378,00 

14 Cinto para Eletricista – Cinturão de 
segurança com Cadarço poliéster 

DEGOMAS UND 40 2 - - - 42 R$199,97 R$ 
8.398,74 
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bicolor 45mm a 50mm, 3 pontos de 
ancoragem , ajustes rápido cobertos 
com protetores DIELÉTRICOS na 

cintura e pernas, apoio lombar e 
acolchoamento nas pernas, para 

melhor conforto. 

TER 

17 

Coletes sinalizadores - Colete de alta 
visibilidade para proteção do 

usuário, em locais onde necessitem 
de visualização diurna e noturna, 

deixando-o mais visível, refletindo a 
luz com cores de alerta, com faixa 

refletiva cor a ser definida. 

POLICAP UND 50 - - 10 - 60 R$17,92 R$ 
1.075,20 

18 

Cone de sinalização - Cone de 
segurança de alta resistência, 

confeccionado em PVC. Pintura 
refletiva nas cores branca e laranja 

ou preto e amarelo com base de 
sustentação, medindo 75cm de 

altura. 

KTELI UND 100 10 - - 5 115 R$38,98 R$ 
4.482,70 

19 

Conjunto impermeável em Nylon 
com faixas refletivas – Jaqueta com 

capuz e fechamento com zíper e 
velcro. Refletivo na circunferência do 
tórax, mangas e pernas, composto por 
Nylon na face externa, revestido de 
policloreto de vinila na face interna, 
cintura ajustada com elástico, barra 

reta, faixas refletivas com termo 
colante 150CD/Ix/m² na 

circunferência das pernas, costuras 
feitas em máquinas retas de alta 
performance e seladas através de 

processo termo eletrônico. Tamanhos 
M, G e GG. 

VINILSEG CONJ 100 - - - - 100 R$99,10 R$ 
9.910,00 

20 

Conjunto para motoserrista – 
Conjunto contendo 1 calça para 
motosserrista com 8 camadas 

anticorte, confeccionada inteiramente 
em poliéster, incluindo seu forro em 8 

camadas de trama protetora, com 
função de parar a motosserra 

imediatamente caso a mesma entre em 
contato com o usuário, com proteção 
360°, contendo passante para cinto e 
elástico na cintura para melhor ajuste 

do usuário. 1 camisa para motosserista 
de manga longa com manta anticorte, 
confeccionada 100% em poliéster com 

abertura frontal e fechamento em 
velcro para facilitar a vestimenta do 

usuário, bolso frontal de 21x19 cm da 
altura do tórax com fecho em velcro. 

Tamanho e cor a ser definido. 

SAYRO CONJ 5 2 - - 1 8 R$439,91 R$ 
3.519,28 

32 

Cinto porta ferramentas para 
eletricista - Produzido em nylon de 

alta resistência, com bolsos para 
armazenamento e transporte de 

ferramentas, com regulagem e engate 
rápido 

MTX UND 10 - - - - 10 R$56,39 R$ 563,90 

34 

Lanterna Tática Profissional 2AA - 
Cree LED de alta luminosidade, até 
170 Lumens 3 funções: alta, baixa e 

efeito stroboscópio. Botão de 
acionamento tático, alimentação 2 

pilhas AA (inclusas), Clipe de bolso 
em aço, Acompanha coldre, peso e 
dimensões aproximadas, 15,5 cm 

(155mm), peso 85g 

X900 UND 150 10 5 20 - 185 R$50,79 R$ 
9.396,15 
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35 

TELA MOSQUITEIRA – 
PROTEÇÃO ANTI INSETO -  150 

m x 50m, medida: 1,50x50m, 
composição: fio de polietileno 0,27 

mm, cor verde. 

NORTENE UND 02 4 - 3 - 9 R$264,13 R$ 
2.377,17 

VALOR TOTAL: R$ 51.101,14 (Cinquenta e um mil e cento e um reais e quatorze centavos) 

 
2.1.2 O Valor Global Anual será de até R$ 51.101,14 (Cinquenta e um mil e cento e um reais e quatorze 
centavos). 
2.1.3. A existência de preços registrados não obriga o Municipio de Belterra através do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de Prestação igualdade de condições. 
2.1.4 A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze ) meses,  a contar da data de sua assinatura, 
de 30 de setembro de 2022 a 30 de setembro de 2023. 
 
3. DOS ORGÃOS PARTICIPANTE OU ADERENTE 
3.1 O órgão gerenciador será a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-
SEMOVI 
órgãos participantes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. CNPJ: 45.165.070/0001-38 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO CNPJ 32.434.374/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.186.410/0001-95 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL CNPJ 18.148.649/0001-10 

 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Sistema de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

3.3 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 9.488/2018. 
3.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as 
adesões não ultrapasse ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
3.5 Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
3.6 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
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negociações junto ao (s) fornecedor (es); 

4.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) para negociar (em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado 
4.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.6 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.9 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.10 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
4.11 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou. 
4.12 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 
4.13 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.8.1, 5.8.2 e 5.8.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
4.14 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.15 Por razão de interesse público; ou 
4.16 A pedido do fornecedor. 
 
5. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores; 

5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
5.4 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
5.5 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 
5.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.7 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea “d” d o inciso II d o caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da  execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
5.8 Caso inviável ou frustrado a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.9 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
5.10 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de  Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada 
mediante: 

a) Instrumento contratual; 
b) Emissão de nota de empenho de despesa ou 
c) Autorização de compra; conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 
6.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis; 
a). Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, 
b) Assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.3 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração; 
6.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do  valor inicial atualizado 
do contrato; 
6.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato; 
6.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 A existência de percentual registrado não obriga o Município de Belterra através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA a firmar as contratações que dele poderão advir, 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sem que caiba aos signatários desta 
Ata qualquer indenização  ou recurso, sendo assegurada a eles, no entanto, preferência em havendo 
igualdade de condições; 
6.8 O compromisso de Prestação (s) Serviço (s), apenas estará caracterizado a partir do recebimento, por 
signatário desta Ata, de Ordem de Fornecimento da unidade requisitante do Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  decorrente da Ata de Registro de 
Preços; 
6.9 A unidade requisitante entregará uma cópia da referida ordem para o signatário desta Ata e guardará para 
si, para anexação aos autos do processo, outra cópia, de idêntico teor, com a especificação da data de 
entrega do documento e a identificação e assinatura do responsável pelo recebimento do documento em 
nome do signatário; 
6.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta  ao Município de 
Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  desde que devidamente 
comprovada à vantagem e, ainda, ser observado o disposto na subcláusula anterior; 
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6.11 Neste caso, poderão os signatários desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições aqui 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 
6.12 Durante o prazo de validade desta Ata, seus signatários estão obrigados a fornecer  as mercadorias 
nas quantidades definidas no Anexo I desta Ata, nas condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos e 
nesta Ata; 
6.13 Cada contrato que por ventura for firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro. 
 
7. DO FORNECIMENTO 
7.1 O fornecimento do objeto deverá ser, conforme solicitação da Secretaria competente; 
7.2 O (s) objeto(s) deverão ser entregues no local e no horário definido na Ordem de Serviço e/ou Nota de 
Empenho; 
7.3 Correrão por conta dos signatários desta Ata todas as despesas relacionadas a execução do serviço, 
incluindo, entre outras que possam existir, seguros, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 
7.4 O (s) serviço (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos; 
7.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos 
termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o signatário desta Ata será notificado para que tome 
medidas no que tange a mesma no prazo de (24 horas), contada do recebimento da notificação, sem ônus 
para o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis; 
7.6 Se houver diferença entre as quantidades constantes na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho e as 
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação; 
7.7 Para todas as operações de transporte, os signatários desta Ata proverão equipamento, dispositivos, 
pessoal e supervisão necessários à execução das tarefas em questão; 
7.8 Os serviços/materiais deverão ser executados parceladamente de acordo com a necessidade e 
Solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
 
8. DO PREÇO 
8.1 Durante o prazo de vigência desta Ata, seus signatários ficam obrigados a aplicar o percentual de 
desconto oferecido no Pregão, devidamente registrado no Anexo I desta Ata, sobre os preços da (s) 
mercadoria (s) que constam no mesmo Anexo; 
8.2 Os preços a serem pagos após a aplicação do desconto serão a única e completa remuneração pelos 
fornecimentos, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas; 
8.3 É vedada a alteração do percentual de desconto registrado durante o prazo de validade desta Ata, 

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie; 
8.4 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, O Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , manterá pesquisa frequente dos 
preços de mercado do (s) serviço (s), de forma a verificar a compatibilidade dos preços registrados  nesta Ata 
com os preços praticados no mercado; 
8.5 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA , em caso de comprovação de que os preços registrados são maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o (s) signatário (s) desta Ata para promover a renegociação dos preços nela 
registrados, de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 



 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  
E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO 
9.1 São obrigações do Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA  
9.1.1 Permitir o acesso de funcionários dos signatários desta Ata às suas dependências, para a entrega 

das notas fiscais/faturas; 
9.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados 

pelos empregados dos signatários desta Ata; 
9.1.3 Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Pregão; 
9.1.4 Efetuar, periodicamente, pesquisa de preços do (s) serviço (s), a fim de averiguar a vantagem da 
proposta e a média de preços sob a qual será aplicado o percentual de desconto ofertado pelos signatários 
desta Ata; 
9.1.5 Efetuar o pagamento devido pela Prestação do (s) serviço (s), desde que cumpridas todas as 
exigências do Edital e de seus Anexos e desta Ata; 
9.1.6 Fazer solicitação formal da Secretaria solicitante, para que sejam Prestados os Serviços; 
9.1.7 Fiscalizar e acompanhar os serviços desempenhados pela Contratação; 
9.1.8 Comunicar oficialmente aos signatários desta Ata quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
9.2 Caberá a cada um dos signatários desta Ata, para a perfeita execução do serviço (s) descritos 
nesta Ata de Registro de Preços, o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do (s) 
serviço (s), tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
9.2.2 Efetuar o Serviço dentro das especificações e/ou condições constantes no Edital de Pregão 
e em seus Anexos; 
9.2.3 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  
9.2.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Belterra-Prefeitura 
Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou  dolo,  quando do Serviço da (s) mercadoria (s) em apreço; 
9.2.5 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou bens de 
terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento  objeto 
desta Ata; 
9.2.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Belterra através do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA ,  obrigando-se a atender, de imediato, 
todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto fornecido; 
9.2.7 Comunicar por escrito o Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário; 
9.2.8 Emitir mensalmente, relatório dos serviços prestados; 
9.2.9 Observar às normas legais de segurança a que está sujeita a atividade; 
9.2.10 Manter, durante toda a execução do Serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão. 
 
10. OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1.1 Deverá cada signatário desta Ata observar, ainda, o seguinte: 
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10.1.2 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA , ou que nela 
ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta Ata; 

10.1.3 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata, salvo se houver 
prévia autorização do Município de Belterra/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA. 
 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a seguinte documentação, sem 

os quais não serão atendidos: 
11.2 Atestado de Recebimento e Aprovação, emitido pela Unidade Requisitante; 
11.3 Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal (DANFE); 
11.4 Nenhum pagamento será efetuado aos signatários desta Ata enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento; 
11.5 O pagamento será efetuado em até o 5 (Quinto) dia subsequente da execução e Serviço, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal (depósito em Conta Corrente do fornecedor), acompanhadas: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei 
n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, da 
Constituição Federal), através da apresentação da – Certidão Federal; 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
11.6 No caso do término do prazo de pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município de Belterra/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente; 
11.7 O Município de Belterra através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  multas ou 
indenizações devidas por signatário desta  Ata; 
11.8 O pagamento efetuado não isentará os signatários desta Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento do objeto. 
 
12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA  nomeado através de portaria, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666/93; 
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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13. PENALIDADES 
13.1 Os signatários desta Ata estarão sujeitos às seguintes penalidades: 
13.1.1 Pagamento de multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por  dia e 
por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos,  sendo que a multa  tem  de ser 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Belterra 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA . 
13.1.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
13.1.3Advertência; 
13.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado de contratação do Item, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
13.1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
13.1.6 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, o signatário da Ata que: 

13.1.7 Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços; 
13.1.8 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata; 
13.1.9 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.11 Fizer declaração falsa; 
13.1.12 Cometer fraude fiscal; 
13.1.13 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
13.1.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o signatário desta Ata ficará isento das penalidades; 
13.1.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas a signatários desta Ata juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 

14. OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DOS SIGNATÁRIOS DA ATA 
14.1 Adicionalmente, cada um dos signatários desta Ata deverá: 
14.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações  sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor,  obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez  que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

14.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os  
seus empregados quando da execução do objeto desta Ata ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA   do Município de Belterra; 

14.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Serviço 
da (s) mercadoria (s), originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

14.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais de contratações decorrentes 
desta Ata. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência; 

15.2 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa; 
15.3 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 
8.666/93, subsidiariamente. 
 
16. DO FORO 
16.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas  

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santarém-PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, 
inciso I, alínea "d" da Constituição Federal; 

16.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Belterra (PA), 30 de setembro de 2022. 
 

 
 

            _____________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

         GERENCIADOR 
 
 

_____________________________________ 
N. S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 

 CNPJ nº 35.946.280/0001-00 
FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS:_________________________________ 
                              __________________________ 
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